
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
CACS-FUNDEB – Município de Embu-Guaçu

PARECER DO CACS-FUNDEB
ANÁLISE DO 4º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025

Referente à análise do acompanhamento e controle social da aplicação dos 
recursos  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais  da Educação – FUNDEB,  no 
âmbito do Município de Embu-Guaçu.

O  presente  parecer  foi  elaborado  pelo  Conselho  de  Acompanhamento  e 
Controle  Social  do  FUNDEB  –  CACS-FUNDEB,  no  exercício  de  suas 
atribuições previstas na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
que regulamenta o Fundeb permanente.

Período analisado:
4º Trimestre de 2025

Órgão  responsável  pela  emissão  do  parecer:
CACS-FUNDEB – Município de Embu-Guaçu

Data de Reprovação do parecer pelo Conselho:
05/03/2026.

Priscila Duarte Baldini
Presidente do CACS-FUNDEB



OFÍCIO Nº 05/2026 – CACS-FUNDEB

Ao
Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Embu-Guaçu.
Francisco José do Nascimento

Assunto: Encaminhamento de Parecer do CACS-FUNDEB – 4º Trimestre de 
2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação  –  CACS-FUNDEB,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais 
estabelecidas  pela  Lei  Federal  nº  14.113/2020,  especialmente  quanto  ao 
acompanhamento, controle social e fiscalização da aplicação dos recursos do 
FUNDEB, vem por meio deste encaminhar o Parecer referente à análise do 
4º trimestre do exercício financeiro de 2025.

Informamos que o referido parecer foi apreciado e reprovado em reunião do 
Conselho, conforme registrado em ata própria, após análise das informações e 
documentos disponibilizados pela administração municipal relativos à execução 
dos recursos do Fundo.

O  encaminhamento  tem  por  finalidade  dar  ciência  ao  Poder  Executivo 
Municipal  acerca  das  conclusões  deste  Conselho,  em  cumprimento  às 
competências previstas na legislação vigente.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

Priscila Baldini
Presidente do CACS-FUNDEB
Município de Embu-Guaçu.

Local e data: 06/03/2026.

Anexo:
Parecer do CACS-FUNDEB – 4º Trimestre de 2025



DESPACHO

Encaminhe-se  o  presente  Parecer  do  Conselho  de  Acompanhamento  e 
Controle  Social  do FUNDEB – CACS-FUNDEB,  referente à análise do  4º 
trimestre do exercício de 2025,  ao  Gabinete do Prefeito Municipal,  para 
ciência e providências que entender cabíveis.

Solicita-se  o  devido  registro  em  protocolo  administrativo,  para  fins  de 
controle, transparência e formalização da tramitação documental.

Município de Embu-Guaçu, 06 de Março de 2026.

Priscila Baldini
Presidente do CACS-FUNDEB
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